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A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO CRISTO/RS

APROVA

Concede reposição salarial aos subsídios dos Vereadores do município de Santo Cristo/RS.

[bookmark: _GoBack]Art. 1º Fica autorizada a reposição salarial aos subsídios dos Vereadores, nos termos do art. 37, inc. X da Constituição Federal, bem como da Lei Municipal nº 2.633, de 28 de março de 2002, com vigência desde 1º de março de 2023, no índice de 5,47% (cinco vírgula quarenta e sete por cento) referente ao INPC acumulado de março/2022 a fevereiro/2023, com base no art. 3º, parágrafo único, da Lei Municipal nº 3.106, de 15 de setembro de 2008.
Art. 2º O índice referido no art. 1º dessa Lei será estendido à verba de representação do Presidente da Câmara de Vereadores, com base no art. 2º da Lei Municipal nº 3.106, de 15 de setembro de 2008.
Art. 3º A despesa decorrente desta Lei é atendida por dotação orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a contar de 1º de março de 2023.

Secretaria Administrativa da Câmara de Vereadores de Santo Cristo/RS.

Vereador Fernando Luís Diel
Presidente
